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AUTUAÇÃO 

Aos·-·········-············-·····-··········:···-···-·····-··-·····················-······-·-·······-·· dias do mês de 
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autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. ( 
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Ao Exmº Sr. Presidente da Câmara Municipal de Colatina. 

Eu, João Eugênio Costa Meneghelli, brasil.e.iro, 
solteiro, Vereador con1 assento nesta Augusta Casa de Leis, venho, mui respeitosamente , 
requerer à V.Ex9' que seja colocado para apreciação do Douto Plenário desta Casa, 
pedido de licença para ausentar-me do país no período de 18 de outubro a lº de 
novembro do corrente ano, oportunidade em que estarei desempenhando missão 
temporária de caráter cultural, no Can~ conforme estabelece o Artigo 83, Inciso II, do 
Regimento Interno da Casa. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Colatina-ES, 01 de outubro de 1996. 
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Joi..llJiuglnio Costa MeneglMlli 

Presideni.e 
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Projeto de Resolução nº I ;t/9 6 
Concede Licei1ça a V r;rea0./ -

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado 
do Espírito Santo, U.'5ando de suas atribuições legais. APROVA: 

Artigo lº - Fica concedida licença ao Vereador João Eugênio Costa Menegh.elli, no 
período de 18 (dezoito) de outubro a l" (primeiro) de novembro do corrente 
ano, para desempenhar missão temporária de caráter cultural, fora do 
território do pais, conforme estabelece o Artigo 83, Inciso II, do Regimento 
Inten10 da Casa. 

Artigo Z' - Esta Resolução entra e1n vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões. 

Em~ 01 de ou 996. 
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1tr:::::.& t-11 ARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESP~RITO SANTO 

PARECER 

A Comissão Permanente de Leaisla~ãa~ 
Justi~a e Reda~io Final~ reunida para apreciar o Projeto de 
Resol1 . ..1.ç~Ío i\!.Q :l.7./96, '°'-'!ln que "Cc:rnc,~d.i::=,! .l1cE·n•;a a \)i:::~rea.d\'.Y1-", de 
autoria da Mesa Diretora. de acordo com as Artigos 42 e 68 do 
Regimento Interno da Casa. à luz do Artigo 83, Inciso II, do 
Resimento Interno da C3mara Municipal, em que oferece direito ao 
Vereador para desempenhar missSes temporárias de caráter cultural 
ou de interesse pÓblico fora do territ6rio do Município. 

Pelas raz~es expostas, essa 
e de aprovaç5o a referida Licen~a. compreendendo o período 
de outubro a 1Q de novembro do corrente ano. 

Corniss'.i:\o 
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l/ Valdir 
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ascimento 

Sala das ComissSes, 
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Of nº 622/96 
Col~.tina - ES., 15 de outubro de 1996. 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 

Reí: Remessa (fa2). 

Senhor Coordenador, 

Vimos, por intennédio do presente, encmninh.ar à V.Sª cópia da Resoluçao nº 
149, de 14 de outubro do corrente ano, para que se digne publicá-la 

Sem mais, para o momento, reitero protestos de ef.1ima e consideração. 

Atenciosrunente, 

bÃÕ~ 
9'M <$~ {faàta, ?l(e~ 

Ao 
Ilmº Sr. 
Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 
Nest.a. 

Presidente 
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Resolutjio nº 149 

Concede Licença a Vereador 

A Cân1araMu11icipal de Colatina, do Estado do 
Espírito Santo, usando de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1 º - Fica concedida licença ao Vereador João Eugênio Costa Meneghelli, no 
período de 18 (dezoito) de outubro a 1 º (primeiro) de novembro do corrente 
ano, para desempenhar missão temporária de caráter cultural, fora do 
território do país, conforme estabelece o .Artigo 83, Inciso II, do Regimento 
Interno da Cllila. 

Artigo 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua públicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Câmara Municipal de Colatina, 14 de outubro de 1996. 

, ,, ,1/la, o~!Jpj)..i ÀºL1º ~ .. c •. ~"''"":?rr . 
(hesidente 

Registrada. e Publicada na Secretaria, nesta data. 

Secretário 


